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Mensagem nº (0d? 0215 continuação fis. 03

Concluindo, com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei à
elevada apreciação dos ilustres Vereadores que integram esta Casa Legislativa,
na esperança a certeza de que, após regular tramitação, seja o mesmo
deliberado e aprovado em regime de urgência na devida forma regimental.

Certe de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no
aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,

     
ses

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao
Excelentíssimo'Senhor
Vereador Carlos Aparecido Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
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Projeto de Lei nº525, dr 05d fais dr con.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de
Mobilidade Urbana do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, para o
período de 2022 a 2032, conforme especifica e
da outras providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que
apresentou a judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores de
Cordeirópolis o seguinte Projeto de Lei

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Mobilidade Urbana, conforme
consta no Anexo Unico desta Lei, que deverá ser observado no âmbito do
Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, para o período de 2022 a
2032.

Art. 2º - O Plano terá sua execução de acordo com as ações intersetoriais
propostas e com monitoramento e avaliação com responsabilidade pela
Secretaria Municipal de Governo e Segurança Pública.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de maio de 2022, 124 do Distrito e
75 do Município.    José Adinan Ortolan
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